
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. OTTO ALENCAR FILHO)

Requer realização de audiência pública
para debater a Medida Provisória nº 1.040,
de 2021.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública com o objetivo de debater a Medida

Provisória  nº  1.040,  de  2021,  recentemente  editada  pelo  Governo  Federal,

tendo como convidados o atual Secretário da Receita Federal e o ex Secretário

da Receita Federal, Senhor Everardo Maciel.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.040, de 2021, foi publicada em 30 de

março  de  2021  e  dispõe sobre  a  facilitação  para  abertura  de  empresas,  a

proteção  de  acionistas  minoritários,  a  facilitação  do  comércio  exterior,  o

Sistema Integrado de Recuperação de Ativos, as cobranças realizadas pelos

conselhos profissionais, a profissão de tradutor e intérprete público, a obtenção

de eletricidade e a prescrição intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 – Código Civil.

Este  diploma  legal  introduz  uma  série  de  mudanças  na

legislação, com objetivos variados, mas com grande importância no arcabouço

regulatório do ambiente de negócios e na sua adaptação aos parâmetros mais

competitivos da economia moderna e globalizada. A simplificação da abertura

de empresas, a redução de custos e burocracia, a agilidade de processos e a *C
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centralização de informações diminuem o custo de adaptação e de reação da

economia às mudanças de cenários e promovem agilidade na realocação de

capital. A melhora na engrenagem do comércio exterior é fundamental para um

acesso mais competitivo ao mercado internacional. Avanços na proteção de

minoritários e no sistema de recuperação de ativos é de vital importância para

permitir a recuperação de empreendimentos e destravar a economia em crise.

Diversos outros aspectos são igualmente relevantes para uma discussão mais

aprofundada nesta Casa.

É  muito  importante  que  na  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços se avance no debate sobre estas

modificações  e  sobre  o  seu  real  impacto  na  economia  real.  Para  tanto,  a

presença  do  Secretário  da  Receita  Federal  poderá  trazer  importantes

esclarecimentos e explicações sobre a Medida e. para tanto, peço apoio dos

pares para a realização da Audiência Pública.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado OTTO ALENCAR FILHO

*C
D2

12
49

73
52

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212497352100

RE
Q

 n
.2

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

1 
12

:2
1 

- C
DE

IC
S


